
PROJETO DE LEI 3.626, DE 2023

Altera a Medida Provisória nº 2.158-35, de
24 de agosto de 2001, a Lei nº 5.768, de
20  de  dezembro  de  1971,  e  a  Lei  nº
13.756, de 12 de dezembro de 2018.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº

Dê-se  ao  art.  33  da  Lei  nº  13.756,  de  12  de  dezembro  de  2018,  a
seguinte redação: 

“Art.
33.  ....................................................................................
... 
..........................................................................................
............. 
§ 3º É vedada a exibição de peças publicitárias e de marketing
de operadores da loteria de apostas de quota fixa por meio das
plataformas digitais.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo da presente emenda é impedir que menores de dezoito anos
participem da loteria de quota fixa, como apostadores ou atletas, visto que eventos
reais esportivos dos quais participam apenas menores não poderão ser objeto de
aposta. 

Assim, a emenda busca a restrição da publicidade quanto às propagandas
em redes sociais e plataformas digitais, que os meios de comunicação largamente
utilizados pelas crianças e pelos adolescentes.

Chama-se  a  atenção  também para  o  fato  de  que  as  redes  sociais  e
plataformas digitais não se subordinam ao mesmo regramento quanto à regulação
da publicidade das emissoras de rádio e redes de TV, daí mostrando necessária a
presente vedação mediante a emenda apresentada.

Conclamo os nobres pares para a aprovação desta importante emenda
que objetiva proteger as crianças brasileiras do risco da compulsão em apostas.

Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2023.

Deputado Prof. Paulo Fernando
REPUBLICANOS/DF
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Paulo Fernando e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236584623600
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Prof. Paulo Fernando)

 

 

Altera a Medida Provisória nº

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a Lei

nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e a

Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD236584623600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Prof. Paulo Fernando (REPUBLIC/DF)

 2  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA) - VICE-LÍDER do Bloco MDB, PSD,

REPUBLICANOS, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Paulo Fernando e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236584623600
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